
TERMO DE REFERENdA 

A Secretarial Municipal de Assistencia Social, para fins de ofertar vagas no 

Serviço de Proteçao Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA) e de Prestação de Serviços a 
Comunidade (PSC), aplicada pela Justiça da Infáncia e da Juventude ou, na 

auséncia desta, pela Vara Civil correspondente e suas famIlias, formalizará 

parceria corn Organizaçao da Sociedade Civil - OSC, por meic de Termo de 

Colaboraçäo, conforme dados abaixo: 

- IDENTIFIcAcA0 DO OBJETO 

Disponibilizaçao de 100 (cern) vagas para adolescentes e jovens de 12 a 18 

anos excepcionalrnente aos 21 em sistema de medidas socioeducativas em 

meio aberto. 

II- VIGENCIA: 

o objeto do presente Piano de Trabaiho terá vigéncia no periodo de 

03/01/2024 a 31/12/2024. 

Ill - DEscRlçAo DA REAUDADE QUE SERA OBJETO DA PARCERIA: 

A Organizaçao da Sociedade Civil deverá estar devidarnente preparada 

para oferecer o atendimento a 100 (cern) adolescentes e jovens de 12 a 18 

anos excepcionalrnente aos 21 anos ern sisterna de rnedidas socioeducativas 

ern rneio aberto, por meio de espaço fIsico, equiparnentos, materiais e equipe 

de trabalho adequado, de acordo corn as necessidades dos adolescentes e 

jovens. 

0 Serviço tern par finalidade prover atençäo socioassistencial e 

acornpanhamento dos adolescentes e jovens ern curnprirnento de rnedidas 

socioeducativas ern rneio aberto, determinadas judicialrnente. Contribuindo 

para o acesso a direitos e para a ressignificaçao de valores na vida pessoal e 

social dos adolescentes e jovens, faz-se necessário a observância da 
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responsabilizaçao face ao ato infracional praticado, cujos direitos e obrigaçOes 

devem ser assegurados do acordo corn as iegisiaçOes e normativas especificas 

para o cumprirnento da medida, corn elaboraçao do Piano individual de 

Atendirnento (PIA) corn a participaçao do adolescente e da famIiia, aiérn dos 

objetivos e rnetas a serern aicançados durante o curnprimento da medida, 

perspectivas do vida futura, dentre outros aspectos a serern acrescidos, de 

acordo corn as necessidades e interesses do adoiescente. 0 acornpanhamento 

social ao adolescente a ser realizado de forma sistemática, corn frequência 

sernanai que garanta o acornpanhamento continuo e possibilite o 

desenvolvirnento do PIA. 

Nosso rnunicipio tern uma grande preocupaçäo corn os adolescentes 

que curnprern Medidas Socioeducativas, principaimente os que cornentern ato 

infracionai "tráfico de drogas" e consequentemente adoiescentes que evadirarn 

a escoiar, aiern de adoiescentes que sofrern negligencia familiar. Neste 

contexto avaliarnos a irnportância do parceria de uma Organizaçao, tendo em 

vista a necessidade da rnanutençao do Serviço. 

IV - oEscRicAo DO TRABALHO SOCIAL ESSENC1AL DO SERVIQO 

- Acoihida; 

- Escuta; 

- Estudo social; 

- DiagnOstico socioeconôrnico; 

- Monitoramento e avaiiaçao do serviço; 

- Orientaçao e encaminharnentos para a redo do serviços locals; 

- Construçao de piano individual elou familiar de atendimento; 

- Orientaçao sociofamiiiar; 

- Atendirnento psicossociai; 

- Orientaçao jurIdico-social; 

- Referenda e contrarreferéncia; 

- inforrnaçao, cornunicaçao e defesa de direitos; 

- Apolo a farniiia na sua funçAo protetiva; 
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- Acesso a docurnentaçao pessoal; 

- Mobitizaçao, identificação da familia extensa ou ampliada; 

- Articulaçao da rede de serviços socioassistenciais; 

- Articulagao corn os serviços de outras poilticas püblicas setorials; 

- Articulaçao interinstitucional corn os dernais Orgäos do Sisterna de Garantia 

de Direitos; 

- Mobilizaçao para o exercIcio da cidadania; 

- Trabaiho interdisciplinar; 

- Elaboraçao de relatorios e/ou prontuarios; 

- Estirnulo ao convivio familiar, grupal e social; 

- Mobilizaçao e fortalecirnento do convívio e de redes soclais de apoio 

V - PREVISAO DA RECEITA E DAS DESPESAS 

Os referidos recursos financeiros para arcar corn as obrigaçoes do rnunicipio 

sornarn urn total de R$ 485.836,74 (quatrocentos e oitenta e cinco mil 

oitocentos e trinta e seis reals e sessenta e quatro centavos), oriundas do 

presente no Terrno de Referencia que serão repassados nos meses de jarieiro 

a dezernbro de 2.024, sendo distribuidos corno segue: 
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Secretarla Municipal de Assisténcia Social 

Municipal: R$ 351 .436,74 

Objeto Mills Repasse Mensal 

Janeiro R$ 29.286,39 

Fevereiro R$ 29.286,39 

Marco R$ 29.286,39 

Abril 
R$ 29.286,39 

Maio 
R$ 29.286,39 

Junho 
R$ 29.286,39 

Disponibilizaçao de 100 vagas ac pUblico-alvo da 

lnstituiçio 

Juiho R$ 29.286,39  

Agosto R$ 29.28639 

Setembro 
R$ 29.286,39 

Outubro R$ 29.286,39 

Novembro R$ 29.286,39 

Dezembro R$ 29.286,45 

TOTAL R$ 351 436,74 
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Secretaria Municipal de Assistência Social 

Estadual: R$ 134.400,00 

Conforme Lei Estadual 13.242 de 08 de dezembro 2008, regulamentada pelo 
Deoreto 54.026 de 16 de fevereiro de 2009, alterado pelo Decreto 56.383 S 
08/11/2010 e normas estabelecidas na Resoluçao SEDS - 001 de 08 de 
janeiro de 2013, alterada pela Resoluçao SEDS 016 de 23/09/2015 e 
Resoiuçâo SEDS 29 de 27/12/2016. 

Objeto Més Repasse Mensal 

Disponibilizaçao de 100 vagas ao publica-alvo da 

Instituiçao 

Janeiro R$ 11.200,00 

Fevereiro R$ 11.200,00 

Marco R$ 11.200,00 

Abril R$ 11.200,00 

Maio R$ 11.200,00 

Junho R$ 11.200,00 

Julho R$ 11.200,00 

Agosto R$ 11.200,00 

Setembro R$ 11.200,00 

Outubro R$ 11.200,00 

Novembro R$ 11.200,00 

Dezembro R$ 11.200,00 

TOTAL R$ 134.400,00 
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VI- FORMA DE EXECUQAO DAS ATIVIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS 
METAS 

• Processos reflexivos da própria prática; 

• Natureza e carater socioeducativo da MSE; 

• Fortalecimento de Vinculos; 

• Articulaçao e mobilizaçao da rede; 

• Pedagogia da presença; 

• Método Sistémico; 

• Método Goetheano; 

• Gestao Compartilhada e Planejamento participativo; 

• Proteçao integral; 

• Pessoa em desenvolvimento e sujeito de direitos; 

• Atendimento personalizado; 

• Escuta Especializada. 

VII— IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

Contribuir para reduçao das violaçoes dos direitos socioassistenciais, seus 

agravamentos ou reincidência; 

- Orientaçao e proteçao social a FamIlias e individuos; 

- Acesso a serviços socioassistenciais e das poilticas püblicas setorials; 

- Identificaçao de situaçOes de violaçao de direitos socioassistenciais; 

- Melhoria da qualidade de vida das famIlias 
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VIII - DEFINIçA0 DOS PARAMETROS A SEREM IJTILIZADOS PARA 

AFERIcAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

As avaliaçOes para aferiçao do cumprimento do metas são realizadas par meio 

da Comissao de Monitoramento e Avaliaçao do SUAS através de visita tècnica 

realizada trirnestralmente e reunloes corn a equipe para discussao de casos 

quo so fizorem necessãrios, planejamento do atividados e levantamento de 

demandas ernbasados, cada urn em sua area de atuaçao, ern avaliaçOes 

empIricas do que cada profissional observa e analisa do cada situação e 

objetivo a ser trabaihado. 

Assis, 06 de Dozernbro do 2023. 

jfl\ 

Endereço: Rua Benedito Spinardi, 613 - Centro 
Telotones: (18) 3323 6204 1 (18) 3323 5724 

E-mail: gahinetesmasassis.sp.gov.br  


